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1. Introdução 
 

O comércio é realizado entre pessoas e empresas do mesmo país (comércio interno) 
ou de diferentes países (comércio exterior). Dentre os pressupostos para a realização e 
intensificação do comércio entre países, destacam-se a abertura das economias e a 
inexistência de obstáculos limitantes.   

  
O livre comércio entre países pressupõe a inexistência de barreiras no processo de 

comercialização. Os acordos bilaterais ou entre blocos de países privilegiam o livre comércio 
entre os respectivos componentes.  

 
No comércio internacional, existem duas maneiras mais frequentes  de transações: 
  
a) as transações com preços CIF (cost, insurance and freight), consideram custo da 

mercadoria, mais os custos de embarque, do seguro e do frete, até o comprador. 
É entendida como a mercadoria colocada no destino.  

b) as transações com preços FOB (free on board), ou seja, mercadoria a bordo, 
consideram os custos no momento da saída da mercadoria, não incluindo o frete e 
o seguro; é entendida como o custo no porto de origem. 

 
No entanto, na prática, o comércio entre países pode ocorrer permeado por   

obstáculos específicos. Um desses pode  ser   o imposto alfandegário que o país comprador 
estabelece sobre as importações, que muitas vezes visa formar um fundo para proteção aos 
produtores nacionais. Mas existem outros obstáculos que não exclusivamente a carga 
tributária. As barreiras ao comércio exterior (*) assumem três formas: as barreiras tarifárias, 
as barreiras não-tarifárias e as barreiras técnicas.  
 
2. Tipos de Barreiras 

 
As barreiras tarifárias são constituídas por fatores tributários ou tarifários ou taxas de 

comercio exterior e valoração aduaneira, a serem pagos no processo de comercialização. As 
barreiras tarifárias são instituídas, na maioria das vezes, pelos países receptores de 
mercadorias/ serviços. São os importadores. Em condições de normalidade, o país 
exportador não estabelece barreiras tarifárias às exportações de suas mercadorias.  

 
As barreiras não-tarifárias são obstáculos que não precisam ser pagos na fronteira, 

mas são sim obstáculos para o Livre Comércio. São, por exemplo, regras governamentais, 
regras em respeito ao meio-ambiente, restrições quantitativas, normas trabalhistas, 
licenciamento de importações, subsídios, procedimentos alfandegários, medidas antidumping 
e compensatórias, ou  fixação de  cotas e ações afirmativas.  
____________________________________ 
(*) Diversas fontes permitem  obter informações sobre as barreiras comerciais. Como 
exemplo,  cabe citar:  Comissão Econômica para a América Latina e Caribe (Cepal), 
European Commission (EC), Ministério da Agricultura (MA), Organização dos Estados 
Americanos (OEA), Organização Mundial do Comércio (OMC), Secretaria de Comércio 
Exterior do Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio (Secex/MDIC), United 
Nations Conference on Trade and Development (UNCTAD), United States Department of 
Commerce (USDOC), United States Trade Representative (USTR), Ministério das Relações 
Exteriores (MRE), bem como dos Departamentos e/ou Secretarias de Aduana e de Comércio 
Exterior de vários países do mundo. 
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As barreiras técnicas correspondem a obstáculos relativos a vigência de normas e 
regulamentos técnicos, regulamentos sanitários, fitossanitários e de saúde animal, padrões 
de qualidade e assistência técnica, e outros.Cabe destacar que as normas e regulamentos 
técnicos não constituem barreiras comerciais. As barreiras técnicas podem surgir, no 
entanto, devido à falta de transparência das normas e regulamentos ou à 
imposição de procedimentos morosos ou dispendiosos para avaliação de 
conformidade ou, ainda, em decorrência de regulamentos excessivamente rigorosos, de 
discriminação com relação ao produto importado ou de inspeções caracterizadas pelo arbítrio 
ou excesso de zelo.   
 

 
BARREIRAS  NÃO TARIFÁRIAS    

 

 
No atual cenário do comércio internacional com globalização e intensa competição, é 

de fundamental importância a realização de esforços no sentido de aumentar 
significativamente a pequena participação das exportações brasileiras no mercado mundial, 
que situa-se atualmente em menos de 1%, cifra que não corresponde às dimensões da 
economia do país e às suas potencialidades.  

 
Para atingir esse objetivo faz-se necessário, inicialmente, a identificação das barreiras 

existentes às  exportações nacionais, de forma sistemática e atualizada, para posterior 
análise de seu impacto econômico, visando, simultaneamente, informar e melhorar a 
performance do setor exportador, bem como servir de subsídios às negociações 
internacionais que visem à eliminação dos obstáculos comerciais.  

 
Desta forma, para viabilizar esse Projeto, o Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior-MDIC abre a todo exportador participar com idéias e 
contribuir com informações e divulgação das dificuldades em geral de acesso para seus 
produtos, em qualquer mercado.  

 
É importante que o setor privado dê sua contribuição, pois o êxito dessa iniciativa 

dependerá, sobretudo, do engajamento do setor exportador brasileiro, tendo em vista sua 
experiência e vivência diária na matéria.  

 
Na literatura internacional, normalmente são consideradas barreiras não-tarifárias as 

medidas e instrumentos de política econômica que afetam o comércio entre dois ou mais 
países e que dispensam o uso de mecanismos tarifários (tarifas ad-valorem e específicas).  
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BARREIRAS TÉCNICAS 

 
 

1.  OMC - Organização Mundial do Comércio e a Normalização Técnica 
A abertura dos mercados, incrementou o processo de trocas entre os países e 

aprofundou a necessidade do uso de uma linguagem comum para o estabelecimento de 
requisitos de desempenho e de ausência de riscos para o consumidor e o meio ambiente. 

 
Sob esta ótica, o texto do Acordo sobre Barreiras Técnicas, TBT, resultante da 

revisão do GATT na Rodada Uruguai, apresenta o critério de que "um regulamento técnico 
não se consistiria em barreira desnecessária ao comércio quando, buscando o alcance de 
objetivos legítimos, fosse baseado em norma internacional". 

 
A "democracia" do acesso à participação em uma organização internacional de 

normalização foi o princípio que poderia assegurar as condições necessárias para que a 
norma internacional refletisse um consenso entre os interesses de todos os países. 

 
 
Todavia, ter as condições necessárias para a elaboração de uma norma 

verdadeiramente internacional não implica que elas tenham sido suficientes, até hoje. 
  
2. Normalização Internacional 
 

A ISO - Organização Internacional para a Normalização - pode ser considerada a 
organização mais importante dentre as organizações internacionais de normalização, 
chamadas: "international standards bodies", que incluem também a ITU - União 
Internacional para Telecomunicações- e a IEC - Comitê Eletrotécnico Internacional. Além 
dos international standards bodies há também os organismos chamados de "international 

STANDARDIZING bodies" que são aqueles que produzem normas, apesar desta não ser 
sua única atividade.  

 

São exemplos: a) OIT - Organização Internacional do Trabalho;  b)  CODEX 
Alimentarius, que trata das questões relativas a alimentos; c)  IATA - Associação 
Internacional de Transportes Aéreos. Estas organizações obedecem ao princípio de 
imparcialidade e representação nacional que, em alguns casos é feito pelo organismo de 
normalização (na ISO e IEC pela ABNT) e, em outros, pelo próprio governo (na ITU pelo 
Ministério das Comunicações e ANATEL). 
 
3.  Sistema De Informações Sobre Barreiras Técnicas ( SISBATEC) -  Às Exportações 

Brasileiras -  
    

Uma vez que o exportador tenha identificado um mercado potencial, uma das 
questões com que ele deve se preocupar é saber se aquele mercado faz exigências 
técnicas para o produto que se deseja exportar. Com o intuito de promover as exportações 
brasileiras via superação de dificuldades decorrentes de tais exigências de natureza 
técnica, foi criado o SISBATEC – Sistema de Informações sobre Barreiras Técnicas, que 
está sendo apoiado pelo Ministério do Desenvolvimento Indústria e Comércio Exterior.  

 

O SISBATEC é uma parceira entre o setor público e o setor privado brasileiro, este 
último representado principalmente pelas seguintes entidades: Associação de Comércio 
Exterior do Brasil (AEB) e Confederação Nacional da Indústria (CNI). 

 

O objetivo do SISBATEC é reunir, de forma dinâmica, sistematizada e continuada, 
dados concretos sobre exigências técnicas, particularmente em relação àquelas que 
possam representar entraves ao comércio. Nesse sentido, o sistema está sendo preparado 
para fornecer ao exportador todas estas  
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informações relativas às exigências técnicas que são feitas pelos países de destino das 
exportações brasileiras, tanto em relação aos regulamentos técnicos quanto em relação às 
normas técnicas e aos procedimentos de demonstração da conformidade.  

 

A função principal do SISBATEC poderia ser resumida como a identificação de 
barreiras técnicas concretas e a busca da solução adequada para cada situação de 
exportação. Nesse sentido, torna-se imperativa a participação da iniciativa privada no 
sistema, pois as fontes de informação para a identificação e, conseqüentemente, para as 
análises precisas das barreiras técnicas terão papel fundamental para a eficácia das ações 
a serem implementadas. Dessa forma, o sistema serve de ferramenta para que o Governo 
brasileiro possa adotar as medidas cabíveis em fóruns internacionais e/ou de forma 
bilateral, visando a eliminação de barreiras ilegítimas. 

 

O SISBATEC também pretende viabilizar esforços para  criar condições técnicas de 
superação de barreiras consideradas legítimas ou de difícil comprovação de ilegitimidade, 
inclusive na negociação de acordos de reconhecimento mútuo nos níveis adequados. 
 
4. BARREIRAS TÉCNICAS - CONCEITOS E INFORMAÇÕES  PARA  SUPERÁ-LAS 
  

   Numa iniciativa do Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
(MDIC) e da Associação de Comércio Exterior do Brasil (AEB) em parceria com a 
Confederação Nacional da Indústria (CNI) e com o apoio do Ministério de Ciência e 
Tecnologia (MCT), Ministério da Saúde (MS), Ministério das Relações Exteriores (MRE), 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA), Confederação Nacional do 
Comércio (CNC), Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), Federação das 
Indústrias dos Estados de: São Paulo (FIESP), Rio de Janeiro (FIRJAN), Rio Grande do 
Sul (FIERGS), Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(INMETRO), Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e Agência de Promoção 
de Exportações (APEX), foi elaborada a cartilha Barreiras Técnicas – Conceitos e 
informações sobre como superá-las – com o objetivo de sensibilizar e disseminar 
conhecimentos para a busca da identificação e eliminação das barreiras técnicas à 
exportação dos produtos brasileiros. 
 

            Esta cartilha integra o esforço que o país realiza no sentido de melhorar a sua 
inserção internacional, principalmente através do aumento das exportações e do valor 
agregado nos produtos exportados.  
 

           Ao esforço nacional, se contrapõem as Políticas atuais dos principais países e dos 
blocos econômicos que, a despeito do discurso liberal, se esmera em proteger setores 
sensíveis de suas economias. Entretanto, em virtude dos acordos para redução de tarifas, 
os países têm desenvolvido um sistema cada vez mais complexo de exigências técnicas, 
sanitárias e fitossanitárias que, por fim, acabam dificultando as exportações brasileiras.  
 

            Este mecanismo não é novo, mas o quadro atual tornou-o um dos principais 
instrumentos de controle do acesso aos mercados. Dessa forma, para que seja possível 
ampliar as exportações brasileiras e contribuir para uma melhor inserção do País no 
cenário internacional, é necessário tomar consciência destes fatos e definir ações efetivas 
para transpor as barreiras técnicas impostas. 
 

           Esta cartilha foi editada, também, com o objetivo de ser o material de apoio aos 
treinamentos do SISBATEC (Sistema de Informações sobre Barreiras Técnicas), que é um 
instrumento de apoio aos exportadores brasileiros criado pelo esforço conjunto do Governo 
Federal e a das Associações representativas da iniciativa privada e que tem dentre seus 
objetivos fornecer aos exportadores informações sobre as exigências de certificações, 
selos, atendimento a normas, regulamentos técnicos e procedimentos de avaliação da 
conformidade feitos pelos mercados de destino dos produtos brasileiros. 
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ANEXO 1.  
 

 
Exemplos  De Barreiras Externas:   Tarifárias,  Não Tarifárias  e  Técnicas   (*) 

 
 

1. quotas. Ex: limitação de importações pela fixação de quotas para produtos;  
 
2. aplicação do Acordo sobre Têxteis e Vestuário (ATV) Ex: quotas do Acordo 

Multifibras;  
 

3. proibição total ou temporária. Ex: proibição de importação de um produto que seja 
permitido comercializar no mercado interno do país que efetuou a proibição; 

 
4. salvaguardas. Ex: aplicação de quotas de importação ou elevação de tarifas por 

questões de medidas de salvaguarda, exceto salvaguardas preferenciais previstas em 
acordos firmados;  

 
5. impostos e gravames adicionais. Ex: adicionais de tarifas portuárias ou de marinha 

mercante, taxa de estatística, etc.  
 

6. medidas financeiras. Ex: criação de sobretaxa para  importações, em palme argentino; 
  

7. impostos e gravames internos que discriminem entre o produto nacional e o 
importado. Ex: imposto do tipo do ICMS que onere o produto importado em nível 
superior ao produto nacional;  

 

8. preços mínimos de importação/preços de referência. Ex: estabelecimento prévio de 
preços mínimos como referência para cobrança das tarifas de importação, sem 
considerar a valoração aduaneira do produto;  

 

9. investigação antidumping em curso;  
 

10. direitos antidumping aplicados, provisórios ou definitivos; 
 

11. investigação antidumping suspensa por acordos de preços;  
 

12. investigação de subsídios em curso;  
 

13. direitos compensatórios aplicados, provisórios ou definitivos;  
 

14. investigação de subsídios suspensa por acordo de preços;  
 

15. subsídios às exportações praticados por terceiros países;  
 

16. licenças de importação automáticas. Ex: produtos sujeitos a licenciamento nas 
importações, apenas para registro de estatísticas;  

 

17. licenças de importação não automáticas. Ex: produtos sujeitos a anuência prévia de 
algum órgão no país importador; 

 

18. controles sanitários e fitossanitários nas importações. Ex: normas sanitárias e 
fitossanitárias exigidas na importação de produtos de origem animal e vegetal;  

 

19. restrições impostas a determinadas empresas. Ex: exigências específicas para 
importações de produtos de determinadas empresas  

______________________________ 
(*) Conforme: "Barreiras Externas às Exportações Brasileiras - 1999", elaborado pela FUNCEX e 

encomendado pelo MDIC.  
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20. organismo estatal importador único. Ex: proAdutos cuja importação é efetuada pelo 
Estado, em regime de monopólio;  

 

21. serviços nacionais obrigatórios. Ex: direitos consulares;  
 

22. requisitos relativos às características dos produtos. Ex: produtos sujeito à avaliação 
de conformidade;  

 

23. requisitos relativos à embalagem. Ex: exigências de materiais, tamanhos ou padrões 
de peso para embalagens de produtos;  

 

24. requisitos relativos à rotulagem. Ex: exigências especiais quanto a tipo, tamanho de 
letras ou tradução nos rótulos de produtos;  

 

25. requisitos relativos à informações sobre o produto. Ex: exigências de conteúdo 
alimentar ou protéico de produtos ou de informações ao consumidor;  

 

26. requisitos relativos à inspeção, ensaios e quarentena. Ex: produtos sujeitos à 
inspeção física e análise nas alfândegas ou a procedimentos de quarentena;  

 

27. outros requisitos técnicos. Ex: exigência de certificados relativos à fabricação do 
produto mediante processos não poluidores do meio ambiente  

 

28. inspeção prévia à importação. Ex: inspeção pré-embarque ; 
 

29. procedimentos aduaneiros especiais. Ex: exigência de ingresso de importações 
somente por determinados portos ou aeroportos; 

 

30. exigência de conteúdo nacional/regional. Ex: discriminação de importações para 
favorecer as que tenham matéria-prima originária do país importador ; 

 

31. exigência de intercâmbio compensado. Ex: condicionamento de importações à 
exportação casada de determinados produtos ; 

 

32. exigências especiais para compras governamentais. Ex: tratamento favorecido aos 
produtos nacionais em concorrências públicas;  

 

33. exigência de bandeira nacional. Ex: exigência de uso de navios ou aviões de 
bandeira nacional para o transporte das importações.  
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ANEXO 2 

  
 

Barreiras às exportações brasileiras: Exemplos 
 

 

         1.  Estados Unidos  
                                                         Fonte: Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) 
                                                                    ALCA - Ganhos potenciais do Brasil na agricultura (CAMEX, 2001) 
 

Produto Barreira Observação 

Suco de 
Laranja Tarifa 

• Em 2000, o suco de laranja concentrado 

reconstituído foi objeto de tarifa específica de US$ 

0,0785 / litro (equivalente ad valorem: 56%), 

estando prevista uma redução de 2,5% em 2001.  

• Redução da participação brasileira no mercado norte-

americano de 91% para 71% entre 1992 e 1999.  

• Sem as restrições tarifárias, calcula-se que o Brasil 

ocuparia todo o mercado americano e o ganho total 

seria de pouco mais de US$1 bilhão.  

Álcool 
Etílico 

Subsídios 

• As importações de álcool etílico são taxadas em 2,5% 

pelo imposto de importação e em US$0,54 por galão 

pelo imposto especial - excise duty. Considerando-se 

o preço médio do álcool (atacado) em cerca de 

US$1,20 / galão, esses dois gravames representam 

um carga tributária de 50% sobre o preço do 

produto importado. O produtor interno não paga o 

excise duty, a título de incentivo ao uso de 

combustíveis oxigenados.  

• O Brasil, no caso deste produto, não é beneficiado 

pelo SGP.  

   

Açúcar  Quotas tarifárias 

• Exportações de açúcar em bruto sujeitam-se a uma 

tarifa específica intraquota de US$14,60 / ton, cujo 

equivalente ad valorem estimado em até 10,1%. Os 

países da América Central e os Andinos estão isentos 

de tarifas. As tarifas extraquota estão sujeitas a 

US$338,70 / ton, que para preços entre US$200-250 

/ ton significam tarifas ad valorem de 140-170%. O 
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México paga tarifa extraquota de US$282,47 / ton, 

devendo ter livre acesso em 2008.  

• A quota brasileira para o ano fiscal de 2001/2002: é 

de 162.422,05 ton / ano.  

• Com a introdução do sistema de quotas em 1982, as 

exportações de açúcar brasileiro para os EUA 

recuaram 60%.  

• Por considerar que o Brasil possui vantagens 

comparativas nesse produto, ele é o único país 

latino-americano não beneficiado pelo SGP.  

Fumo  Apoio aos produtores 
internos 

• Há determinação de que 75% do fumo utilizado na 

fabricação do cigarro norte-americano deve ser 

produzido localmente.  

• Quota brasileira anual: 80.200 toneladas métricas.  

• Tarifa intraquota: de US$ 0,386 a US$ 0,421 por kg 

(Posição NCM 2401.20 - 1999), equivalente ad 

valorem estimado em até 108,2%.  

• Tarifa extraquota: até 350%.  

Carne de 
Frango 

Subsídios 

• O preço médio das exportações americanas, US$ 700 

/ ton, é muito inferior aos preços internacionais 

médios (nunca abaixo de US$ 1.000 / ton). O quilo 

do frango cobrado do consumidor norte-americano 

(superior a US$ 2,00) é quase o dobro do que é 

praticado no mercado brasileiro (R$ 2,00), 

mostrando a competitividade do país nesse setor.  

• O comércio de aves com os EUA é prejudicado, 

também, pela falta de acordo sanitário entre as 

partes, que também se justifica pelo receio do 

Ministério da Agricultura de que o mercado brasileiro 

seja invadido pelas carnes de frango norte-

americanas, principalmente pedaços não consumidos 

naquele mercado.  

Carne 
Suína Medidas sanitárias 

• A barreira é imposta devido ao registro, no passado, 

de contaminação por aftosa e peste suína africana 

(1974) do rebanho suíno brasileiro.  

• Não há, no momento, iniciativas concretas para 

entendimentos sanitários entre Brasil e Estados 

Unidos. Não existe reconhecimento mútuo de áreas 
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livres ou de baixa incidência de enfermidades.  

• Há dificuldade em estabelecer equivalência de 

processos de verificação sanitária  

Carne 
Bovina 

Falta de acordo 
sanitário 

• Não há equivalência de processos de verificação 

sanitária.  

• Não há reconhecimento de áreas livres ou de baixa 

intensidade de enfermidades.  

Frutas e 
Vegetais 

Morosidade na 
aplicação de medidas 
sanitárias e 
fitossanitárias 

• O órgão oficial americano (USDA) opera de maneira 

vagarosa e burocrática na realização de exames e 

provas para efetivo controle de doenças e pragas, 

bem como as análises de risco. Exemplo: mamão 

papaia brasileiro teve processo de aprovação iniciado 

em 1993 e concluído apenas em 1998.  

Siderurgia 
e Ferro-
Ligas 

Medidas antidumping 
e direitos 
compensatórios 

• O Brasil é um dos países mais atingidos pelas 

medidas de defesa comercial aplicadas pelos Estados 

Unidos.  

• Sobretaxas vão de 6% a 142%  

Fonte: Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) 
ALCA - Ganhos potenciais do Brasil na agricultura (CAMEX, 2001) 
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Federação do Comércio do Paraná 
 

2.   União Européia 
                                       Fonte: Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) - Tarifa  Européia - Lista 

Consolidada OMC/ UE     ( *OCM - Organizações Comuns de Mercado) 
 

Produto Barreira Observação 

Soja 
Subsídios  

Ajuda interna OCM* 

• Embora as importações de soja em grão estejam 

sujeitas a tarifa zero, as de óleo de soja em bruto 

são taxadas com alíquotas entre 3,8 a 7,6% e as 

de óleo refinado entre 6,1 a 11,4%.  

• A UE subsidia diretamente os produtores de grãos 

oleaginosos, mediante diversos programas 

contidos na Política Agrícola Comum.  

• Valor destinado, como ajuda interna, a sementes 

pela OCM em 2000: € 93 milhões.  

Café Isenções concedidas a 
terceiros países 

• Tarifas: 0% para café em grão e 9,0% para café 

solúvel.  

• Os países da Comunidade Andina beneficiam-se 

de isenção tarifária ao café solúvel, devido aos 

benefícios concedidos pelo regime antidrogas.  

• Recentemente, Brasil e UE chegaram a acordo 

sobre o estabelecimento de quotas, para o café 

solúvel brasileiro, de 10.000t, 12.000t e 14.000t 

no período 2002-2004, respectivamente, com 0% 

de imposto de importação. Após 2004, serão 

definidas as novas quotas.  

Carne 
Bovina 

Medidas sanitárias e 
fitossanitá-rias; Tarifas 
altas; Quo-tas tarifárias; 
Subsídios; Ajuda inter-na 
OCM* 

• Restrições à importação de carne bovina brasileira 

em decorrência da incidência de febre aftosano 

Rio Grande do Sul.  

• Tarifa: 12.8 + 221.1 €/100 kg/net, que 

corresponde à 114.52% ad valorem.  

• Quota específica de 5.000t para carne bovina com 

20% de imposto de importação.  

• Subsídio às exportações consolidado na OMC: € 

1.259,2 Milhões em 2000.  

• Valor destinado, como ajuda interna, a carne 

bovina pela OCM em 2000: € 4.733 milhões.  

Carne de 
Frango 

Tarifas al-tas; Quotas 

tarifárias;  

• Tarifa: 102.4 €/100 kg/net, que corresponde a 

46,25% ad valorem.  

• Quota de 7.500t para carne de aves, com tarifas 



 13 

Produto Barreira Observação 

Subsídios  

Ajuda inter-na OCM*  

50% inferiores às normais - 23,12%.  

• Subsídio às exportações consolidado na OMC: € 

91,6 Milhões em 2000.  

• Valor destinado, como ajuda interna, a suínos, 

ovos e aves pela OCM em 2000: € 236 milhões.  

Açúcar 

Quota tarifária  

Subsídios  

Isenções concedidas 

a terceiros países  

Ajuda inter-na OCM*  

• Tarifas: 33.9 €/100 kg/net, cujo correspondente 

ad valorem é 66.39%  

• Quota conjunta com Cuba e terceiros países de 

23.930t com tarifa de 9,8 € / t, ou seja tarifa de 

19%  

• Países signatários da Convenção de Lomé 

possuem uma quota de 1,5t milhão, com o 

benefício da tarifa zero.  

• Subsídio à exportação consolidado na OMC: € 

497,0 milhões em 2000 .  

• Valor destinado, como ajuda interna, ao açúcar 

pela OCM em 2000: € 1.873 milhões.  

Suco de 
Laranja 

Quota tarifária  

Tarifas médias 

elevadas  

• Tarifa: 33.6%.  

• Quota, para o mundo, de 1.500t com tarifa de 

13%.  

Fumo 
Tarifas  

Ajuda interna OCM*  

• As tarifas aplicadas ao fumo variam de 3% a 

32%, no caso de desperdícios de tabaco, havendo 

estipulação de preço mínimo.  

• Valor destinado, como ajuda interna, a tabaco 

pela OCM em 2000: € 978 milhões.  

Fonte: Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) - Tarifa Européia - Lista Consolidada 
OMC/UE 
*OCM - Organizações Comuns de Mercado - políticas setoriais específicas financiadas pelo Fundo 
Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola, mesmo fundo que financia a PAC - Política Agrícola 
Comum.  
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Federação do Comércio do Paraná 
 

3.         Japão 
                              Fonte:  Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) Trains / 2001- UNCTAD  
 

Produto Barreira Observação 

Soja Escalada 
 tarifária 

• A estrutura tarifária japonesa apresenta certa progressividade à 

medida que os produtos adquirem maior valor agregado.  

• Tarifa de importação de soja em grão é de 0% e o óleo de soja 

20,7 ienes por quilograma. 

Açúcar Escalada 
 tarifária 

• A estrutura tarifária japonesa apresenta certa 

progressividade à medida que os produtos adquirem maior 

valor agregado.  

• As alíquotas para o açúcar vão desde 35,30 ienes/kg até 

103,1 ienes/kg. Isso significa uma tarifa ad valoren que 

varia de 118,03% a 344,72%.  

Fumo Escalada 
 tarifária 

• A estrutura tarifária japonesa apresenta certa 

progressividade à medida que os produtos adquirem maior 

valor agregado  

Quota específica de 5.000t para carne bovina com 20% de 

imposto de importação.  

• O fumo total ou parcialmente destalado é admitido com 

tarifa zero enquanto os cigarros contendo fumo são taxados 

em 8,5% + 290,70 ienes por milhar.  

Frutas 
Tropicais 

Medidas 
 sanitárias e 
fitossanitárias 

• Proibição de importação sob alegação de incidência de 

mosca da fruta mediterrânea, mariposa Codling e outras 

pragas.  

Vegetais 
Medidas 
 sanitárias e 
fitossanitárias 

• Exigência de inspeção fitossanitária in loco.  

• Falta de transparência no que se refere às exigências em 

matéria de fumigação.  

Couro 
Bovino 

Quota 

tarifária 

• Quota para couros: 137.000 m2 ou 848.000 m2, conforme 

item tarifário (referente ao ano de 1998)..  

• Couro bovino: importações intraquota sujeitas a tarifas entre 

6,8 e 9%, e extraquota de 30% (referente a 1998).  

Calçados 
Quota 

tarifária 

• Tarifa: 37,5% ou 4,425 ienes / par (o que for maior). Estas 

taxas cairão para 30% ou 4,300 ienes por par em 2002.  

• Quota para calçados: 6.955.000 pares, referente a 12 itens 

tarifários (1998). Os calçados da posição 6403.99, por 

exemplo, apresentam tarifa intraquota de 24,3% enquanto a 
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Produto Barreira Observação 

tarifa extraquota é de 60% ou 4.800 ienes por par - o que for 

maior.  

• Em princípio a tarifa acima da quota será reduzida em 50% e 

a taxa alternativa mínima em ienes 10% ao longo do período 

1995/2003. Como na prática o que ocorre é a aplicação da 

taxa alternativa mínima, os efeitos da redução tarifária são 

anulados.  

• Falta transparência no estabelecimento e administração das  

quotas.  

   Fonte: Fonte: Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) Trains / 2001 - UNCTAD  
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Federação do Comércio do Paraná 
 

 

 

 

 

 
4.    Exemplos de produtos brasileiros competitivos 

                                                
                                                                 Fonte: Barreiras às exportações brasileiras (SECEX, 2001) 
                                                                  ALCA - Ganhos potenciais do Brasil na agricultura (CAMEX, 2001)     
 

Comparação de custos de produção do Brasil com EUA: 
 

Produto Custo no Brasil Custo nos EUA 

Soja  

Custo de produção médio:  
• R$ 321,00/tonelada  

• ou US$ 111,14/tonelada 

US$ 3,02/bushel)  

Preço pago ao produtor:  
• R$ 413,33/tonelada ou  

• US$ 142,52/tonelada  

Custo de produção médio:  
• R$ 656,00/tonelada ou  

• US$ 227,00/tonelada 

(US$ 6,19/bushel)  

Preço mínimo na Farm Bill:  
• US$ 183,72 

(US$ 5,00/bushel)  

Target Price na Farm Bill:  
• US$ 213,11 

(US$ 5,80/bushel) 

Pagamentos diretos:  
• US$ 16,17/tonelada  

Carne de 
Frango  

Custo de produção:  
• R$ 1,41/quilo ou  

• US$ 0,49/quilo  

Custo ao Consumidor final:  
• US$ 0,67/quilo  

Custo de produção:  
• R$ 3,87/quilo ou  

• US$ 1,34/quilo  

Custo ao Consumidor final:  
• US$ 2,00/quilo  

Aço 

Custo de produção médio: 
Semi-acabado:  

• de US$ 135,00 a 

171,00/tonelada(média 

155,00)  

Laminado a frio:  
• US$ 310,00/tonelada  

Custo de produção médio: 
Semi-acabado:  

• US$ 179,00 a 

248,00/tonelada 

(média 214,00)  

Laminado a frio:  
• US$ 430,00/tonelada  

 
 
 

 

 
  


